PARECER Nº 1634, DE 2009

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS, SOBRE A MOÇÃO Nº 66, DE 2008





Da lavra da douta Comissão de Direitos Humanos, visa a presente propositura apelar para os Srs. Presidente da República, do Senado e da Câmara dos Deputados e para os líderes partidários no Congresso Nacional no sentido de não conceder isenções tarifárias a todo e qualquer produto produzido ou originário dos territórios e assentamentos, considerados ilegais pela Corte Internacional de Justiça.





Nos termos do artigo 156, do regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 117ª a 121ª Sessões Ordinárias (de 04 a 10/09/2008) não sendo alvo de emendas ou substitutivos.





Na continuidade do processo legislativo foi encaminhada a esta Comissão de Assuntos Internacionais para análise quanto aos méritos que nos cabe.





Ao fazê-lo verificamos que a propositura é meritória em todos os seus termos, pois, não podem os Poderes Constituídos conceder isenções tarifárias a qualquer país ou território que seja considerado ilegal pela Corte Internacional.





Tal atitude daria respaldo jurídico àqueles que contrariam as Leis Internacionais em detrimento de sua população e de outros povos.





Tarifar de forma diferenciada os produtos oriundos desses territórios e assentamentos, seria, no mínimo, imoral.

Seria concordar com atos rechaçados pelos Organismos Internacionais de Justiça e Direitos Humanos.





Desta forma, somos favoráveis à aprovação da Moção 66, de 2008.

a) Helio Nishimoto - Relator

Aprovada a propositura, conclusivamente, nos termos dos artigos 31, inciso e 33, inciso II, do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 22/9/2009

a) João Barbosa – Presidente

João Barbosa – José Bittencourt – Hélio Nishimoto – Uebe Rezeck – Roberto Felício – Antonio Mentor 

